
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE N.° 002/2024

            A Comissão de Licitação do Município de Espírito Santo,
considerando  tudo  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  de
Inexigibilidade de Licitação n° 05010002/24, vem emitir a presente
declaração de Inexigibilidade de licitação, amparada no Artigo 74,
Inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/21 e suas alterações posteriores,
visando a Fornecimento de água potável através de sistema/rede
encanada,  para  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Espírito
Santo/RN, pelo valor de R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS),
junto a COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CNPJ/CPF: 08.334.385/0001-35.
 
                        Assim, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, vem
comunicar a(o) Excelentíssimo(a). Sr(a). MARIA FERNANDA SIMAS
ARANHA TEIXEIRA DE CARVALHO,  Presidente  da  Câmara,  da
presente declaração,  para que proceda,  se  de acordo,  a  devida
ratificação.
 
Espírito Santo – RN, 05 de janeiro de 2024.
 
 
 
 
NATALINE BARBOSA DO NASCIMENTO SILVA
Agente de Contratação
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